
o PREFEITOMUNICIPALDEVALENÇA,Estado da l3ahia:

Faço saber que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 12 - A exibição de publicidade em ve1culos de transpor-

te coletivo para ônibus de passageiros, táxis, Kombis e etc., se-

rá autorizado comobedi;ncia às normas baixadas pelo Poder Execu-

ti vo e aprovadas pela Câmara Municipal de Valenoa..
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~.~.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
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Dispõe sobre publicidade

veiculos de passageiros e

outras providências.
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dá

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-'

çao, revogadas ao disposições em contrário.

GABINETEDOPREFEITOMillUCIPALDE VAL.ENÇA, em 29 de Março de

2000.
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